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PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO 6/2024
Acha-se aberto na CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA o Pregão Eletrônico nº 6/2024, desti-
nado a fornecimento de gêneros alimentícios para consumo da Câmara Municipal de Soroca-
ba. A data e hora limite para o recebimento de propostas será dia 19/06/2024 às 08:30 horas 
e o início da fase de lances será dia 19/06/2024 às 09:00 horas – Licitação na Bolsa Nacional de 
Compras (BNC). Informações pelo site https://bnc.org.br/- fones (15) 3238-1155/3838-1111. 

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO 7/2024
Acha-se aberto na CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA o Pregão Eletrônico nº 7/2024, desti-
nado a fornecimento de água mineral, pelo período de 60 meses. A data e hora limite para o 
recebimento de propostas será dia 20/06/2024 às 08:30 horas e o início da fase de lances será 
dia 20/06/2024 às 09:00 horas – Licitação na Bolsa Nacional de Compras (BNC). Informações 
pelo site https://bnc.org.br/- fones (15) 3238-1155/3838-1111. 

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO 8/2024
Acha-se aberto na CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA o Pregão Eletrônico nº 8/2024, desti-
nado a prestação de serviço presencial de tradução e interpretação simultânea de LIBRAS dos 
trabalhos transmitidos pela TV Legislativa, pelo período de 24 meses. A data e hora limite para 
o recebimento de propostas será dia 25/06/2024 às 08:30 horas e o início da fase de lances 
será dia 25/06/2024 às 09:00 horas – Licitação na Bolsa Nacional de Compras (BNC). Informa-
ções pelo site https://bnc.org.br/- fones (15) 3238-1155/3838-1111. 

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO 9/2024
Acha-se aberto na CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA o Pregão Eletrônico nº 9/2024, destinado 
a prestação de serviço de copeiragem, com dedicação exclusiva de mão-de-obra, para o período 
de 24 meses. A data e hora limite para o recebimento de propostas será dia 26/06/2024 às 08:30 
horas e o início da fase de lances será dia 26/06/2024 às 09:00 horas – Licitação na Bolsa Nacional 
de Compras (BNC). Informações pelo site https://bnc.org.br/- fones (15) 3238-1155/3838-1111. 

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO 10/2024
Acha-se aberto na CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA o Pregão Eletrônico nº 10/2024, desti-
nado a locação de licenças de softwares variados para Câmara Municipal de Sorocaba. A data 
e hora limite para o recebimento de propostas será dia 21/06/2024 às 08:30 horas e o início 
da fase de lances será dia 21/06/2024 às 09:00 horas – Licitação na Bolsa Nacional de Compras 
(BNC). Informações pelo site https://bnc.org.br/- fones (15) 3238-1155/3838-1111. 

PORTARIA N.º 061/2024
(Dispõe sobre nomeação)
Gervino Cláudio Gonçalves,  Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Senhor SAULO BATISTA LEITE, RG nº 47.470.465-8, para exercer a partir de 
03/06/2024 o cargo de Assessor Parlamentar.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 3 de junho de 2024
Gervino Cláudio Gonçalves  - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.242, DE 4 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Heber Mo-
reira de Medeiros.
PDL Nº 70/2024, do Edil Caio de Oliveira Egea Silveira
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:
 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “Heber Moreira 
de Medeiros”, pelos relevantes serviços prestados a cidade de Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 4 de junho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES - Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES - Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.243, DE 4 DE JUNHO DE 2024.
"Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã Sorocabana à Sra. DANIELE CRISTINA PAVIN" 
 PDL Nº 68/2024, do Edil Cícero João da Silva

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:  
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Sorocabana à Sra. 
Daniele Cristina Pavin pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.  
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
 Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 4 de junho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES - Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES - Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.244, DE 4 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão da Medalha de Mulher Empreendedora “Ana Abelha” à Ilustríssima 
Senhora “Valdilene Ferreira da Silva”. 
PDL Nº 69/2024, do Edil Fausto Salvador Peres
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:  
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mulher Empreendedora "Ana Abelha" à Ilustríssima Se-
nhora “Valdilene Ferreira da Silva” pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.  
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 4 de junho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES - Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES - Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.245, DE 4 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “RICARDO 
SILVA FERNANDEZ TIWATA”. 
PDL Nº 71/2024, do Edil José Vinícius Campos Aith
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “Ricardo Silva 
Fernandez Tiwata”, pelos relevantes serviços prestados à Sorocaba. 
 Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 4 de junho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES - Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES - Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.246, DE 4 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “CESAR 
ERNANI RODRIGUES LOURENÇO”. 
PDL Nº 72/2024, do Edil João Donizeti Silvestre
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:  
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor "César Ernani 
Rodrigues Lourenço" pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba. 
 Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 4 de junho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES
Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.247, DE 4 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor “MANOEL 
FRANCISCO LIRA FILHO”. 
 PDL Nº 73/2024, do Edil João Donizeti Silvestre
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor "Manoel Fran-
cisco Lira Filho" pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.  
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 4 de junho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES - Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES - Secretária Legislativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.248, DE 4 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Emérito ao Ilustríssimo Senhor “ROGÉRIO PAIS”. 
PDL Nº 75/2024, do Edil Dylan Roberto Viana Dantas
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito ao Ilustríssimo Senhor “ROGÉRIO PAIS”, 
pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba.  
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 4 de junho de 2024.
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES - Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES - Secretária Legislativa
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